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EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 

Eu Sr. Raimundo Antônio Araujo Barros, Diretor Geral do Fundo de Aposentadoria, Pensão e Assistência de Porto 
Franco-FAPAP, no uso de minhas atribuições legais acolho o Parecer Jurídico emitido pela Assessoria Jurídico, e 
RATIFICO o presente termo para que surtam os seus efeitos jurídicos e legais, com a declaração de Inexigibilidade 
001/2026,  constante do presente processo administrativo Nº 1901001/2026-FAPAP, para autorizar a contratação 
da empresa RAIMUNDO FONSECA SANTOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,  inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o nº 48.135.451/0001-62, sediado(a) na Rua Urbano, nº 680, Bairro Juçara, na cidade de Imperatriz, Estado do 
Maranhão, na forma do art.74, III, “c” da Lei Federal nº 14.133/2021, para execução do objeto contratação de pessoa 
jurídica especializada, preferencialmente sociedade de advogados, para a prestação de serviços técnicos 
especializados de consultoria e assessoria jurídica nas áreas de Direito Público, Administrativo, Previdenciário e 
trabalhista, com emissão de pareceres jurídicos, acompanhamento técnico de processos administrativos e judiciais, 
bem como apoio na interpretação e aplicação da legislação vigente, com vistas à defesa dos interesses institucionais 
do  Fundo de Aposentadoria, Pensão e Assistência de Porto Franco-FAPAP, objeto desse processo de contratação 
tem valor global de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), conforme proposta de preço apresentada nos autos 
do processo. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. Porto Franco/MA, 09 de fevereiro de 2026 
Atenciosamente, Raimundo Antônio Araujo Barros, Diretor Geral do Fundo de Aposentadoria e Pensão de Porto 
Franco-FAPAP, Decreto nº 013/2025. 
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